
NOTA CONJUNTA | Mordaça na 

oposição: manifesto da sociedade civil 

contra a reforma autoritária do 

regimento da Câmara dos Deputados 
A sociedade civil brasileira recebe com preocupação e perplexidade mais uma tentativa 

de alteração do rito legislativo nacional que coloca em risco a democracia em nosso 

país. Sob o pretexto de conferir celeridade às deliberações, o PRC 35/2021, que propõe 

mudanças no Regimento Interno da Câmara dos Deputados (RICD), reduz 

significativamente a capacidade de atuação da oposição e da minoria nos processos de 

debate e deliberação da Casa. Causa-nos ainda mais preocupação a informação de que 

o REQ 942/21 para conferir urgência à tramitação do PRC 35/2021 poderá ser votado no 

dia de hoje.  

 

Não bastassem as adversidades que hoje marcam o processo legislativo em razão da 

pandemia de Covid-19, o projeto apresentado por lideranças da Câmara pode 

institucionalizar o silenciamento de parlamentares e partidos minoritários e de 

oposição, revelando-se flagrantemente antidemocrático. 

 

Vale lembrar que a redução dos espaços democráticos de participação no processo 

legislativo foi iniciada desde a edição das resoluções n° 14, Ato da Mesa n° 118 e Ato 

da Mesa n° 123 da Câmara dos Deputados, bem como seus equivalentes do Senado 

Federal. 

 

As organizações da sociedade civil integrantes da Frente Parlamentar em Defesa da 

Democracia e dos Direitos Humanos (FDDDH) e as entidades e personalidades 

subscritas vêm a público externar sua apreensão frente ao PRC 35/2021, cujos efeitos 

enfraquecem a pluralidade do debate dentro do Congresso Nacional, minam o espaço 

de vozes dissonantes durante o rito legislativo e, assim, ferem alicerces de qualquer 

regime democrático.  

 

O PRC que vai a voto esta semana acaba por enfraquecer o processo legislativo uma 

vez que permite, entre outros, a introdução de mecanismos que restringem o tempo de 

fala dos partidos e orientação de bancadas, a possibilidade de apresentação de 

destaques em plenário, e limita a possibilidade de orientação de bancada de partidos 

que não tenham atingido os requisitos da cláusula de barreira. Se aprovada, tal medida 

representará uma verdadeira tentativa de colocar uma mordaça no espaço de 

participação e fala dos partidos da oposição e da minoria, e uma subversão da lógica 

democrática de funcionamento do Congresso Nacional.  

 

Ante o exposto, apresentamos as seguintes problematizações acerca do PRC 35/2021:  

 

1- Limitar o tempo de fala dos partidos da oposição e restringir as possibilidades de 



discussão de visões não majoritárias acerca das pautas em plenário são medidas 

antidemocráticas e que desestabilizam o processo legislativo;  

2- O PRC representa uma verdadeira mordaça aos partidos da oposição da Câmara dos 

Deputados e não somente reduz o poder de atuação destes como também enfraquece o 

sistema de pesos e contrapesos no Congresso Nacional; 

3- Ao institucionalizar práticas de silenciamento da oposição, o PRC 35/2021 representa 

um ataque aos direitos das minorias.  

 

O próprio RICD determina procedimento especial para grandes alterações ou reformas 

do próprio regimento em seu Artigo 216. Não há dúvidas de que esse PRC corresponde 

a tal situação, visto se tratar de uma ampla reforma regimental que praticamente 

aniquila o direito de minoria. Assim, as entidades que subscrevem a presente carta 

solicitam que o projeto tramite nos termos do art. 216, tendo prazo para emendamento 

geral em plenário, passando pela Comissão de Constituição, Justiça e Cidadania e por 

Comissão Especial ou Mesa Diretora. Esse procedimento é incompatível com o 

pretendido rito de urgência. 
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